
W'

fi.ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL~. Câmara Municipal de Erechim
~ Poder Legislativo

Processo ".0 O I 2/90

DISTRIBUIÇAO

Data ~.2 c9.} -' !_?-?~ ENTRADA: ~9. 01..:-!J9.~._

la: -

to: -

Nome: PODER EXECUTIVO MUNICIPAL

PROJETO DE LEI EXECUTIVO N2 007/90
ICONCEDE AUMENTO QE VENCIMENTOS,PRQ

VENTOS E PEN~ÕES, AOS SERVIDORES,
PROFESSORES, ~NATIVOS E PENSIONIS-,TAS DO MUNICIPIO.

i
(AMARA MUNDAL D£ E~ECHIM

A I RÇO . 90
-. -.mIa0 19_
~~. ~

RI

..•...•..•..••..••...•.................•..................................

u •.••_. __ ••_ •.•__ ••.••••••••••• _........................................ '.

PROTOCOLO: 19.03.1990-_._---._-_._ .._-.__.-.._ ..._-
......- _ _ - -•••............

_._ _ - _ .•..................... _ .

ENCAMINHADO À CUP:_ ...•__ _ __ ._...•.._--- ..•..-
19.03.1990....._ _ _ _." _ ••......•.

.......................••..•...•...•••..•••.••...••......•...•.. ~....- .....

............. _ _-_._-_ ............• _ ...............•..............
PARECER:
CONSTITUCIONAL

........................................•..................•...........• ,••...............

_ __ -.._---_ _-_ _ .•_ ..

..................•......................•. __ _-_ ....•........••........
~ ,SESSAO ORDINARJA:

..........•.............................•....................•...........•.......•
19.03.1990

...........•....•.......................................................

........_ - .

................................................. - .

............................ " .

..............................................•..............•..........

...................................................................



ESTADO DO lHO GRANDE DO SUL

PHEFEITUHA MUNICIPAL DE ERECHIM

Of. nQ 012/90 . Erechim, 19 de março de 1990.

Senhor Presidente:

Temos a honra de encaminhar a Vossa
.Excelência e Senhores Vereadores, para ser apreciado' em regime
de urgência, Projeto de Lei nQ 007/90, concedendo aumento .de
vencimentos, proventos e pensões aos servidores, professores,
inativos e pensionistas do Municipio, na ordem de 83% (oitenta
e três por cento) a vigorar a partir de lQ do corrente.

Gratos pela atenção, formulamos pro-
testos de consideração e apreço.

'AMARA MUNICIPAl DE ERECHIM
ENTR AD.A S---/'

~~ __u--_~
Be1. ELOI ~O ZA~LLA
Prefeito Municipal

(ÁMARA MUNICIPAL D RECHIM
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Presidente

EXMO. SR.

VEREADOR NERY GASPARIN
DO. PRESIDENTE DO PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL
NES'rA



ESTADO DO RIO GRAN,DE DO SUL

NIC!PAl DE RECHI 11

CONCEDE AUMENTO DE VENCIMENTOS,
PROVENTOS E PENSÕES AOS SERVIDO
RES, PROFESSORESu INATIVOS E
PENSIONISTAS DO MUNICípIO.

Art. lQ - É concedido, a partir de lQ de março de 1990, aumento
de vencimentos básicos em 72,78~ (setenta e dois v{rgu-
la setenta e oito por cento), relativos ao IPC de feve-
reiro, mais 10,2i% (dez v{rgula vinte e dois por cento)
de recuperação salarial aos Servidores do Mu~icípio.

Parágrafo Único - O aumento previsto neste artigo estende-se tam-
bém:

a) aos inativos e pensionistas;
b) aos professores;
c) aos cargos em comissão e funções gratificadas;
d) às hora-máquina e hora-caminhão.

Art. 2Q - Fica o Poder Executivo Municipal, devidamente autorizado
a conceder a todas as demais funções, aumento no mesmo
percentual contido no Artigo l~.

Art. 3Q As despesas decorrentes desta Lei serao atendidas pelas
dotações orçamentárias próprias consignadas na Lei de
Meios para o exercício, ficando, o Poder Executivo Mu-
nicipal, se necessário, autorizado a suplementá-las,
desde que observadas as normas pertinentes.

Art. 4Q - Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 5Q - Esta Lei entrará em vigor a partir de lQde março de 1990.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ERECHIM, RS., 19 DE MARÇO DE 1990.

)
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~Bel. ELOI JOÃO ZANELLA
Prefeito Municipal



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PREFEITURA MUNICIPAL DE E EC UM

JUS T I F I C A T I V A

Tem o presente Projeto de iei a finalidade de con-
ceder aos Servidores Municipais de Erechim, um reajuste em seus
vencimentos.

Considerando que o IPC de fevereiro foi.de 72,78%;

Considerando que os preços de todos os produtos f~
ram abusivamente aumentados, embora com a decretação do congela-
mento no último dia 15, com valores praticados no dia 12 do cor-
rente;

Considerando a necessidade de uma reposição sala-
rial, ali~s, assim como ocorreu no m~s que passou;

Reconhecendo a necessidade de não permitir um acha
tamento salarial;

Considerando as ponderaçõ~s do Sindicato dos .Muni-
cip~rios, e que o Poder Executivo propõe, além da reposição de
72,78%, um ganho real de 10,22%, perfazendo um percentual de 83%,
nos vencimentos de todos os servidores municipais, justificando-
se assim, o encaminhamento do mencionado Projeto de Lei.

-.ezCÇ:; --e=-
Bel. ELOI JOÃO ~NELLA

Prefeito Municipal
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
,.

Câmara Municipal de Erechim

Proc.

" ,
et:@ri'JJU£)£)/£i@ lW~Uet:~ @it [pt\truitet:~rmês)

Parecer n.a 00 1/90 EMENTA: CONCEDE AUMENTO DE VEN.
nO 012/90 . C IMENTOS,PROVENTOS E PENSÕES AO~
-PROJETO DE LEI EXECU SERVIDOI\ES,PROFESSORES, INATIVO:Matéria :-++V-G-N-º-GG;'/90 ,,__
PODER EXECUTIVO E PENSIONISTAS DO MUNICiPIO.Autor

MUN ICI PAL

RELATOR: CUP (cOMiss~o ONiCA DE PARECERES)
PARECER: CONSTITUCIONAL

"Sendo materia amparada pela LEI ORG~NICA DO MUNI
C~IO, somos de PARECER pela sua CONSTITUCIONALIDADE, e enca _
minhamos ao Plen~rio, para sua tramitaç~o final.

SALA DAS COMISSÕES, 19 DE MARÇO DE 1.990

" -'-NE~ ~ASPAR'N
jllesrdente

..

Mod. DG. 07



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

Câmara Municipal de Erechim
Gabinete da Presidência

025/90 - CM Erechim, Rs 20 de Março de 1.990

Senhor Prefeito:

d. DG. 05

,
Ao cumpriment?-Io, cordialmente, vimos por

me lodo presente, Ievar ao conhec imento de Vossa Exce Iênc ia,
que em data de 19 de Março de 1.990, reuniu-se Ordin~riamen-
te Esta Casa de Representaç~o Popular, e na oportunidade t~.
mitou na pauta da ORDEM DO DIA, PROJETO DE LEI de origem do
PODER EXECUTIVO nº 007/90, versando sobre aumento no percen-

,tual de 83% (oitenta e tres) por cento ao~funcional ismo Pu -
bl ico Municipal, a partir de Iº de Março do corrente.

Esta Pres idênc ia, informa que o refer ido /
aCima foi APROVADO por unanimidade.

Sendo o que se oferece para o momento, rei-
teramos os votos de estima e alto apreço.

Atenciosamente

Exmo. Sr.
Bel. ELOI JOÃO ZANELLA
DO. Prefeito Municipal
Nesta



Registre-se

CONCEDE AUMENTO DE VENCIMENTOS,
PROVENTOS E PENSOES AOS SERVIDO
RES, PROFESSORES, INATIVOS E
PENSIONISTAS DO MUNICípIO.

ELOI JOÃO ZANELLA, Prefeito Municipal de Erechim, Estauo
do Rio Grande do Sul, FAÇO SABER, em cumprimento ao disposto no
Artigo 145, Inciso IX da Lei Orgânica do Município, que o Poder Le-
gislativo Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:
Art. lQ - ~ concedido, a partir de lQ de março de 1990, aumento de

vencimentos básicos em 72,78% (setenta e dois vírgula se- ..
tenta e oito por cento), relativos ao IPC de fevereiro,
mais 10,22% (dez vírgula vinte e dois por cento) de re-
cuperaçao salarial aos Servidores do Município.

Parágrafo Único - O aumento previsto neste Artigo estende-se tam-
bém:
a) aos inativos e pensionistas;
b) aos professores;
c) aos cargos em comissão e funções gratificadas;
d) às hora-máquina e hora-caminhão.

Art. 2Q - Fica o Poder Executivo Municipal, devidamente autoriza-
do a conceder a todas as demais funções, aumento no
mesmo percentual contido no Artigo lQ.

Art. 3Q - As despesas decorrentes desta Lei serão atendidas pelas
dotações orçamentárias próprias consignadas na Lei de
Meios para o exercício, ficando, o Poder Executivo Mu-
nicipal, se necessário, autorizado a suplementá-las,
desde que obse~vada~ as normas pertinetes.

Art. 4Q - Revogam-se as disposições em contrário~
Art. 5Q - Esta Lei entrará em vigor a partir de lQ de março de 1990.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ERECHIM,RS., 23 DE MARÇO DE 1990.

~2-y
Bel. ELOI JOÃO ZANELLA
Prefeito Municipal
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